
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo 

Técnico Preliminar tem 

por fim encontrar a melhor 

solução para atender à 

necessidade da Secretaria 

Municipal de Cultura, 

Lazer, Turismo e Esporte 

nos termos a seguir 

expostos. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 
de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 

no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 
tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelo setor de Planejamento da 

Prefeitura Municipal de Jatobá/PE, é a escolha da melhor solução para Concessão de espaço 

público para a realização de Camarote, Lounge, Frontstage ou Congêneres, no evento “Feira de 

Negócios da Tilápia de Jatobá-FENTIJA”, na cidade de Jatobá-PE, nos dias 15 e 16 de agosto, nas 

proximidades do palco, com direito a exclusividade na comercialização no referido espaço para 

venda de ingressos, alimentos, bebidas, mesas e captação de patrocinadores, em razão de efetivar 

a missão desta Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Esporte, isto é, a contratação 

justifica-se pela necessidade de otimizar a estrutura e a experiência do público durante a “Feira de 

Negócios da Tilápia de Jatobá-FENTIJA”, um evento de grande importância para o município. 

A criação de um espaço diferenciado, como um Camarote, agrega valor ao evento, 

oferecendo uma opção de maior conforto e com serviços exclusivos, o que eleva a atratividade da 

feira. 

A gestão de tal espaço, contudo, envolve atividades comerciais específicas — como venda 

de ingressos, captação de patrocínios e operação de bar e alimentação — que demandam expertise 

do setor privado. 



 

Dessa forma, a concessão do espaço a uma empresa especializada é a maneira mais 

eficiente de garantir um serviço de alta qualidade para os frequentadores, ao mesmo tempo em que 

se isenta a Administração Pública dos riscos e custos operacionais. Além disso, o modelo proposto 

gera uma nova fonte de receita para o município, proveniente tanto do valor fixo da outorga quanto 

da participação no lucro líquido, recursos que poderão ser revertidos em benefício da própria 

comunidade. 

 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

         A concessão a ser firmada visa suprir uma demanda específica da Administração Municipal, 

haja vista a necessidade de viabilizar a exploração comercial de um espaço qualificado (Camarote 

ou similar) durante a "Feira de Negócios da Tilápia de Jatobá-FENTIJA". O objeto deverá ser 

executado pela futura contratada de acordo com as especificações e obrigações descritas neste 

edital e seus apêndices, no município da CONTRATANTE. 

As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender as 

demandantes, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos 

estimados na proposta orçamentária para o exercício do ano vigente, combinado com o histórico 

da demanda do material de cada secretaria, constante em anexo como objeto do Termo de 

Referência. 

 

A atual administração municipal de Jatobá/PE, visando proporcionar ao cidadão o bem-estar 

através de um serviço de elevada qualidade, de acordo com as melhores práticas aplicadas na 

gestão de atendimento ao cidadão, identificou ser indispensável aos gestores e profissionais 

envolvidos na realização de eventos de grande porte, como a "Feira de Negócios da Tilápia de 

Jatobá-FENTIJA", impõe à Administração Pública o desafio de não apenas organizá-los, mas 

também de maximizar seu potencial em benefício da comunidade. Nesse contexto, a decisão de 

conceder a exploração comercial de um espaço exclusivo, como um camarote, a uma empresa 

privada não se trata de uma mera terceirização, mas de uma decisão estratégica que visa a 

otimização de resultados e a prudência na gestão dos recursos públicos. Defende-se, portanto, 

que este modelo de parceria é a via mais eficiente para qualificar o evento, mitigar riscos 

financeiros e, fundamentalmente, gerar novas receitas para o município. 

Em primeiro lugar, é imperativo reconhecer que a gestão de um empreendimento comercial 

complexo, que envolve desde a montagem da estrutura até a venda de ingressos e a captação de 

patrocínios, demanda uma expertise mercadológica que foge ao escopo das atividades rotineiras 

do poder público. A iniciativa privada possui a agilidade, a rede de contatos e o conhecimento 

específico do setor de eventos para executar tais tarefas com máxima eficiência, garantindo um 

serviço de alta qualidade ao público e agregando valor à marca da feira. Delegar essa função a 

quem detém a competência técnica é, portanto, um ato de gestão inteligente, que prioriza a 

excelência na entrega do serviço ao cidadão. 

Ademais, sob a ótica da responsabilidade fiscal, o modelo de concessão representa uma 

blindagem para o erário. Ao transferir os custos operacionais e os riscos comerciais para o parceiro 

privado, a Prefeitura de Jatobá se isenta de qualquer prejuízo financeiro que a operação do 

camarote possa, eventualmente, gerar. Em vez de imobilizar recursos públicos em uma atividade 

de resultado incerto, a Administração adota uma postura de cautela, assegurando que o foco do 

investimento municipal permaneça nas áreas essenciais, enquanto potencializa as atrações do 



 

evento sem qualquer ônus financeiro. 

Finalmente, a estrutura de remuneração proposta — que combina um valor fixo de outorga 

com a participação sobre o lucro líquido — transforma uma potencial despesa em uma fonte dupla 

de receita. Garante-se um retorno financeiro mínimo, independentemente do sucesso de vendas, 

e cria-se um mecanismo de ganho variável, alinhado ao êxito do empreendimento. Esses recursos, 

obtidos sem investimento direto, podem ser revertidos para a própria comunidade, financiando 

melhorias em serviços públicos e fomentando o desenvolvimento local. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de uma empresa especializada para a 

gestão do camarote é a medida que melhor concilia os múltiplos interesses envolvidos. Trata-se 

de uma solução que eleva a qualidade da "FENTIJA", protege as finanças municipais e otimiza a 

arrecadação, reafirmando o compromisso da gestão com a eficiência, a inovação e, acima de tudo, 

o interesse público, voltada para orientar nas tomadas de decisões com vistas a melhoria  
fundamental que advém do objeto é a geração de uma nova fonte de receita para o município sem 

a necessidade de investimento público ou assunção de riscos financeiros. 

 

Em outras palavras, o município transforma um espaço público, que por si só não geraria 

renda durante o evento, em um ativo financeiro. Isso ocorre de duas formas: 

 

Receita Fixa Garantida: Através do valor de outorga (o lance vencedor do pregão). 

 

Receita Variável Potencial: Através da participação de 50% no lucro líquido do camarote. 

 

Essa abordagem permite que a Prefeitura arrecade fundos que podem ser reinvestidos em 

serviços para a população, ao mesmo tempo que transfere todos os custos de montagem, 

operação e os riscos comerciais para a empresa contratada, representando uma gestão de 

recursos públicos mais eficiente e inovadora. 

 

É de grande conhecimento que a Secretaria Municipal de  Cultura, Lazer, Turismo e Esporte 

de Jatobá/PE vem buscando suprir as demandas dos diversos setores com eficiência, qualidade, 

racionalidade, estando atenta às necessidades atuais da instituição alinhadas as tendências e 

inovações tecnológicas. Entretanto, em razão da complexidade da matéria, observou-se que a 

contratação de empresas especializadas no fornecimento de aplicações que atendem a área da 

administração pública, vem sendo praticada por diversos municípios, apresentando resultados 

bastante positivos. 

 
A LICITANTE CESSIONÁRIA ficará responsável pela prestação de contas junto às empresas 
patrocinadoras, mantendo as Secretarias de Cultura, Lazer, Turismo e Esporte de Jatobá/PE 
plenamente informadas de todas as ações, devendo comunicá-las previamente sobre qualquer 

negociação pertinente ao objeto do contrato. 
 
Recomenda-se que a empresa licitante efetue visitas técnicas ao local para conhecer os detalhes 
operacionais e avaliar os espaços disponíveis para a divulgação das marcas. 
 
Caberá à licitante CONTRATADA o planejamento operacional, a organização, a coordenação, a 
execução, a comercialização das cotas, o acompanhamento do evento e o pós-evento. Isso inclui 
a checagem geral, a entrega das propriedades comerciais contratadas, a preparação dos 
ambientes, o fornecimento dos equipamentos necessários, o suporte técnico e logístico, e todos 
os serviços que se fizerem necessários, com emprego de profissionais capacitados e 
equipamentos em quantidade e qualidade adequadas. 
 



 

 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A pesquisa de preços resultou na lista abaixo de valores para os produtos necessários, os 

quais tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. Todos os valores relacionados 

a demanda foram tomados por meio de cotação eletrônica verificada no site eletrônico 

www.cestadeprecos.com e referências da internet tomados como base o valor médio. 

 

A Empresa Concessionária deverá apresentar, em até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura 
do contrato, o plano de trabalho. Este plano deverá detalhar as cotas de patrocínio que serão 
comercializadas, incluindo a previsão de cotas acessíveis para pequenos empresários locais e 
regionais, com o intuito de potencializar a arrecadação. 
 
A atual administração municipal de Jatobá/PE visa proporcionar ao cidadão a oportunidade de 
aproveitar as festividades com segurança e bem-estar, através de um serviço de elevada 
qualidade. 

 
Para a prestação dos serviços, os interessados deverão comprovar atuação em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados de capacidade 
técnica. Tais atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devem 
declarar que a licitante já prestou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital de 
forma satisfatória. 

 
 

O Quadro 01 apresenta as características gerais desejáveis da presente contratação. 

 

Quadro 01 - Características  

Nº REQUISITO/OBJETO JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA 

1 

Concessão de espaço público para a 

realização de Camarote, Lounge, Frontstage 

e Congêneres, no evento “FENTIJA 2025”, na 

cidade de Jatobá-PE, nos dias 15 e 16 de 

agosto, nas proximidades do palco principal, 

com direito a exclusividade na 

comercialização no referido espaço para 

venda de ingressos, alimentos, bebidas, 

mesas e captação de patrocinadores. 

A Prefeitura Municipal de Jatobá/PE, em 

cumprimento às atividades previstas 

para realização de diversos eventos no 

município, e não dispondo de mão-de-

obra suficiente, abre licitação para 

concessão de espaço público para a 

realização de Camarote, Lounge, 

Frontstage ou Congêneres, no evento 

“FENTIJA 2025”, na cidade de Jatobá-

PE, nos dias 15 e 16 de agosto, nas 

proximidades do palco principal, com 

direito a exclusividade na 

comercialização no referido espaço para 

venda de ingressos, alimentos, bebidas, 

mesas e captação de patrocinadores, é a 

escolha da melhor solução para 

contratação do objeto informado. 

 

 

Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? NÃO. 



 

 

Após pesquisas referentes ao presente objeto, tendo em vista se tratar de serviço comum na 

Administração Pública, entretanto, em averiguação no Cesta de Preços.  

 

Existem múltiplas soluções semelhantes disponíveis no mercado aptas a atenderem a 

demanda?  

 

(  X  ) Não. Após pesquisa de mercado foi observado que há apenas uma única solução apta a 

atender a demanda. 

 

     QUADRO 01 - ANÁLISE DE BENEFÍCIOS DO OBJETO  

Nº BENEFÍCIOS RESULTADO ESPERADO 

1 CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EFICÁCIA 

2 ESCOLHA DE PROPOSTA APTA A GERAR 

RESULTADOS BENÉFICOS E DE MAIOR 

CELERIDADE NO ÓRGÃO MUNICIPAL. 

EFICIÊNCIA e AGILIDADE 

3 MELHORAR E PROPICIAR O ATENDIMENTO DE 

QUALIDADE E DIGNO AO MUNICÍPE  
EFICÁCIA 

4 PERMITIR MELHOR GESTÃO E MAIOR AGILIDADE 

NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

 

 

 

 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 
      O presente instrumento tem como objetivo a contratação de empresas para o fornecimento de 

concessão de espaço público para a realização de Camarote, Lounge, Frontstage ou Congêneres, 

no evento “Feira de Negócios da Tilápia de Jatobá-FENTIJA”, na cidade de Jatobá-PE, nos dias 

15 e 16 de agosto, nas proximidades do palco, com direito a exclusividade na comercialização no 

referido espaço para venda de ingressos, alimentos, bebidas, mesas e captação de 

patrocinadores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo 

e Esporte de Jatobá/PE. A partir dessa aquisição, garante-se um melhor atendimento e suporte 

nas demandas existentes das Secretarias. 

A solução que se visa com a contratação é fornecer aos munícipes uma experiência de alta 

qualidade e segura durante a "Feira de Negócios da Tilápia de Jatobá-FENTIJA", ao mesmo tempo 

que se otimiza a gestão dos recursos públicos. Esta decisão estratégica, longe de ser uma mera 

terceirização, representa o caminho mais coerente para qualificar o evento, pois se fundamenta 

em um conjunto de benefícios interdependentes: a eficácia na geração de receita, a eficiência na 

operação e, como objetivo final, a excelência no serviço entregue ao cidadão. 

Para viabilizar essa experiência de alto nível sem onerar o contribuinte, a busca pela 

contratação mais vantajosa torna-se um pilar fundamental. O modelo de negócio, que une uma 

outorga fixa à participação no lucro, demonstra uma gestão fiscal prudente, pois transforma um 

espaço público em um ativo que gera receita. Esses fundos, obtidos sem investimento ou risco 

para o erário, podem ser revertidos em prol da própria comunidade, materializando a eficácia da 



 

proposta. 

Adicionalmente, garantir um serviço de excelência exige agilidade e eficiência, competências 

que o setor privado de eventos possui de forma especializada. Ao delegar a exploração do 

camarote, a prefeitura assegura uma execução mais rápida e profissional, ao mesmo tempo que 

libera suas próprias equipes para se concentrarem nas suas responsabilidades essenciais, como 

a segurança pública e a organização geral. Essa divisão de tarefas resulta em uma gestão mais 

focada e em uma entrega de maior qualidade para todos os frequentadores do evento. 

Em última análise, toda a estrutura desta contratação converge para a melhora no 

atendimento ao cidadão. A gestão profissional do espaço traduz-se diretamente em mais conforto, 

segurança e serviços qualificados, elevando o padrão da "FENTIJA" e atendendo às expectativas 

do público. Desta forma, a eficiência econômica e administrativa caminha lado a lado com a entrega 

de um serviço digno, cumprindo o objetivo primordial da contratação. 

Portanto, a concessão do espaço não é uma medida isolada, mas uma solução integrada e 

racional. Ela se justifica por ser a abordagem que melhor harmoniza a necessidade de 

arrecadação, a eficiência operacional e o dever de proporcionar experiências de valor à população, 

consolidando-se como a decisão mais benéfica para o futuro de Jatobá. 

 

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação cujo objeto compreende concessão de espaço público para a realização de 

Camarote, Lounge, Frontstage ou Congêneres, no evento “Feira de Negócios da Tilápia de Jatobá-

FENTIJA”, na cidade de Jatobá-PE, nos dias 15 e 16 de agosto, nas proximidades do palco, com 

direito a exclusividade na comercialização no referido espaço para venda de ingressos, alimentos, 

bebidas, mesas e captação de patrocinadores, deverá prover uma prestação de serviços com alta 

qualidade, eficácia, efetividade, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros, mantendo pleno funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, 

Turismo e Esporte, por um período de doze meses, dessa maneira, é crucial a contratada dispor, os 

seguintes benefícios: 

 

Esta solução é a que melhor atende às necessidades do Município de Jatobá, bem como a que traz 

maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público. Logo, a referida 

contratação insere-se e respeita os preceitos constitucionais da eficiência e da economicidade. 

Soma-se a isso o fato de que a contratação de empresa especializada para a concessão deste 

serviço agregará uma boa imagem ao Município de Jatobá-PE, tendo em vista que a contratada, ao 

atender os requisitos editalícios, se obrigará a prestar seus trabalhos com os padrões de qualidade 

adequados. 

A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica por promover ampla publicidade e 

competição, e também pelo fato de o objeto possuir padrões que podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado e deste Termo de Referência. 

Diante das possibilidades apresentadas, e considerando a seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública, o critério de julgamento mais adequado será o de MAIOR LANCE OU 

OFERTA pelo valor da outorga do espaço. 

A escolha do tipo “MAIOR LANCE” justifica-se por ser a mais vantajosa para a Administração, pois 

estabelece uma competição clara pelo valor fixo a ser pago pela concessão. Isso garante uma 

receita mínima aos cofres públicos, independentemente do lucro do evento, e assegura que a 



 

proposta vencedora seja aquela que ofereça o maior retorno financeiro direto ao município, dentro 

das especificações do edital. 

Do ponto de vista técnico, a empresa vencedora deverá atender a este Termo de Referência em 

sua totalidade, entregando serviços de qualidade e dentro das normas estabelecidas, atentando-se 

sempre a possíveis sinalizações de melhorias ou adequações necessárias à boa execução do 

objeto. 

Considerando as peculiaridades do certame e a relevância cultural e econômica do evento “FENTIJA 

2025” para a cidade e região, fica estabelecido que o contrato proveniente desta licitação não poderá 

ser objeto de cessão ou transferência total, sendo autorizada a subcontratação de até 30% do objeto 

para serviços de apoio. 

 

 

 
7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

 

Para a presente contratação, a delimitação do objeto e a estimativa de seu potencial foram 

baseadas em estudos acerca da projeção de público e do interesse para o evento “Feira de Negócios 

da Tilápia de Jatobá-FENTIJA”. Foi considerada a necessidade de oferecer uma estrutura 

qualificada (Camarote ou similar) para atender à demanda de uma parcela do público que busca por 

esta comodidade, conforme é possível constatar nas especificações e no modelo de negócio 

detalhados neste Estudo Tecnico Preliminar. 

 

N° CATMAT DESCRIÇÃO  

UNIDAD

E DE 
FORNE. 

QTD  

1 AUSENTE 

Banheiro Químico Tipo STD, Cabine individual portátil 
(masculino/feminino) em polietileno de alta densidade; lavável; teto 
translúcido; piso antiderrapante; janelas de ventilação; trava com chave 
e visor “livre/ocupado”; vaso sanitário com tanque simples de dejetos; 

mictório (masculino); suporte p/ papel higiênico. 

unidade 6 

2 AUSENTE 

Banheiro Químico PNE Plus, Cabine acessível em polietileno 

termoformado; tanque de 120L; piso antiaderente com alças externas; 
corrimãos; sistema de ventilação; assento com tampa; papeleira; cano 
de respiro; estrutura reforçada e porta com abertura especial. 

unidade 1 

3 AUSENTE 
Disciplinadores (Gradil), Gradis metálicos tubulares com pintura cinza 

prata; blocos modulares interligados a cada 2 metros; estruturas com 
base de sustentação. 

módulos 50 

4 AUSENTE 
TreliBox – Box Truss P-30, Estrutura de treliças em alumínio modelo P-

30 para reforço estrutural, fixação de iluminação e acessórios técnicos; 
acompanha conexões. 

M 40 

5 AUSENTE 

Gerador 180kVA, Grupo gerador silenciado (container acústico); motor 
diesel turbinado; tensão 380/220V; 60Hz; 1800 RPM; horímetro; sem 
regulador eletrônico; com chave reversora e cabo mínimo de 40m; 

aterramento conforme norma. 

DIÁRIAS 1 

6 AUSENTE 
Sistema de Iluminação, Iluminação específica para área privada do 
camarote; pontos de luz estrategicamente distribuídos para segurança, 
visibilidade e ambientação. 

DIÁRIAS 2 

7 AUSENTE 
Placas metálicas tipo tapume para isolamento e segurança da estrutura 
do camarote; montagem e desmontagem inclusas; com fixadores e 
sustentação adequada. 

placas 48 

 



 

 

 
 
 

 

 
8. ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

 

Após análise técnica e estudos comparativos visando à definição da melhor solução para a 

concessão de uso de espaço público destinado à instalação de Camarote, Lounge, Frontstage ou 

congêneres no evento “Feira de Negócios da Tilápia de Jatobá – FENTIJA”, a ser realizado nos 

dias 15 e 16 de agosto, no Município de Jatobá-PE, foi elaborado um orçamento estimativo 

considerando a hipótese de execução direta pela Administração Pública. 

 

Tal estimativa contempla todos os insumos e serviços necessários para a 

operacionalização do espaço, incluindo estrutura física, mão de obra, logística, fornecimento de 

alimentos e bebidas, comercialização de ingressos, segurança, limpeza, bem como ações de 

marketing e captação de patrocinadores. A apuração dos custos foi realizada com base em 

pesquisas de mercado, plataformas especializadas e contratações similares, consolidando-se em 

uma cesta de preços que reflete valores exequíveis, com tratamento estatístico adequado, em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), 

pelos normativos do Poder Executivo e pelas orientações do Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

Dessa forma, o valor estimado apresentado na planilha anexa representa o montante 

necessário caso a Prefeitura optasse por realizar diretamente a montagem e gestão do camarote, 



 

servindo como parâmetro de referência para avaliação da vantajosidade da concessão do espaço 

à iniciativa privada. 

 

N° CATMAT DESCRIÇÃO  
UNIDAD

E DE 
FORNE. 

QTD  

VALOR 
MAXIMO 

ADMITIDO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 AUSENTE 

Banheiro Químico Tipo STD, Cabine individual 

portátil (masculino/feminino) em polietileno de 
alta densidade; lavável; teto translúcido; piso 
antiderrapante; janelas de ventilação; trava com 
chave e visor “livre/ocupado”; vaso sanitário com 

tanque simples de dejetos; mictório (masculino); 
suporte p/ papel higiênico. 

unidade 6 R$ 189,67 R$ 1.138,02 

2 AUSENTE 

Banheiro Químico PNE Plus, Cabine acessível 
em polietileno termoformado; tanque de 120L; 
piso antiaderente com alças externas; corrimãos; 

sistema de ventilação; assento com tampa; 
papeleira; cano de respiro; estrutura reforçada e 
porta com abertura especial. 

unidade 1 R$ 261,67 R$ 261,67 

3 AUSENTE 

Disciplinadores (Gradil), Gradis metálicos 
tubulares com pintura cinza prata; blocos 

modulares interligados a cada 2 metros; 
estruturas com base de sustentação. 

módulos 50 R$ 21,80 R$ 1.090,00 

4 AUSENTE 

TreliBox – Box Truss P-30, Estrutura de treliças 
em alumínio modelo P-30 para reforço estrutural, 

fixação de iluminação e acessórios técnicos; 
acompanha conexões. 

M 40 R$ 1.499,90 
R$ 

59.996,00 

5 AUSENTE 

Gerador 180kVA, Grupo gerador silenciado 
(container acústico); motor diesel turbinado; 
tensão 380/220V; 60Hz; 1800 RPM; horímetro; 

sem regulador eletrônico; com chave reversora e 
cabo mínimo de 40m; aterramento conforme 
norma. 

DIÁRIAS 1 R$ 3.383,58 R$ 3.383,58 

6 AUSENTE 

Sistema de Iluminação, Iluminação específica 
para área privada do camarote; pontos de luz 

estrategicamente distribuídos para segurança, 
visibilidade e ambientação. 

DIÁRIAS 2 R$ 2.239,13 R$ 4.478,26 

7 AUSENTE 

Placas metálicas tipo tapume para isolamento e 
segurança da estrutura do camarote; montagem 

e desmontagem inclusas; com fixadores e 
sustentação adequada. 

placas 48 R$ 93,29 R$ 4.477,92 

VALOR TOTAL R$ 74.825,45 

MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO  50% 

 

 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

 

       Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se caracterizar 

como item único e para fornecimento continuo, em conformidade com o previsto no Art. 18, § 1º, 

inciso VIII, Lei 14.133/21. 

 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 



 

 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

 

 
11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente 

contratação não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a 

ausência de sua elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até 

o momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é 

imprescindível considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência 

temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

 

 Todavia, é crucial ressaltar que a Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Esporte 

está tomando todas as medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o 

compromisso da administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas 

práticas de gestão, realizando assim, levantamento minucioso das necessidades da Secretaria de 

Cultura, Lazer, Turismo e Esporte, bem como a análise de fornecedores e a definição de critérios 

claros para as contratações. 

 

 

 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 

         Com a contratação pretendida, objetiva-se fornecer à comunidade local e aos visitantes uma 

opção de entretenimento com qualidade, conforto e segurança durante a “Feira de Negócios da 

Tilápia de Jatobá-FENTIJA”. A parceria com a iniciativa privada é essencial para viabilizar esta 

estrutura de alto padrão, possibilitando assim que a gestão municipal foque no acompanhamento 

e na execução eficiente das demais demandas do evento. 

 

 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO 
 

 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

 

 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS  

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 



 

 

 

Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do 

desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 

logística sustentável dos órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

Não há previsão de nenhum impacto ambiental. 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade Ambiental de produção dos seus itens e descarte. 

 

 

 

15. DA ANÁLISE DE RISCO 
 

 

Não se vislumbra necessidade de análise de riscos, visto que se trata de contratação de solução 

simples. Assim, não demanda a elaboração de um gerenciamento de riscos específico. Ademais, 

a análise é obrigatória somente em contratações que o valor estimado supere R$10.000.000,00 

(dez milhões), conforme art. 22, §3º, A, da Lei municipal n. 541/2023. 

 

 

16.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Segundo o supracitado, a equipe de Planejamento, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratação para Concessão de 

espaço público para a realização de Camarote, Lounge, Frontstage ou Congêneres, no evento 

“Feira de Negócios da Tilápia de Jatobá-FENTIJA”, na cidade de Jatobá-PE, nos dias 15 e 16 de 

agosto, nas proximidades do palco, com direito a exclusividade na comercialização no referido 

espaço para venda de ingressos, alimentos, bebidas, mesas e captação de patrocinadores, com 

ênfase nos elementos acima expostos, além de ser necessária para o atendimento das 

necessidades e interesses da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Esporte de 

Jatobá/PE, estando de acordo com as diretrizes determinadas com a legislação em vigor. 

 

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os 

requisitos elencados no estudo técnico preliminar. 

 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 



 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão 

ou entidade está demonstrado? 
SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram 

adequadamente descritos e analisados? 
SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente 

realizados? 
SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente 

justificadas? 
SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 

pesquisados? 
SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 

previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por 

vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se 

ações para prevenção ou contingência? 
SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e 

vantajosa para o órgão ou entidade? 
SIM 

 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que 

a aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o 

mercado já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 

 

 

Jatobá/PE, 27 de julho de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

FRANCISCA ALDELÂINIA DO NASCIMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER, TURISMO E ESPORTES 

PORTARIA N° 010/2025 

 


